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das normas tributarias,. Recur-so negado.	
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Vis tos., rei a taci os e ti j. s cru tilà os os' presen tes autos 	i
ele	 recurso in ter pois to por MENEGAZ S/A --- INDUSTRIA E COMERCIO..
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ACORDAM OS Membros da Segunda Wimara do Segundo li	 I

Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar I

i

provimento ao recurso. 	 ,	 1
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Sala das Sessffes, em 18 de junho de 1993. 	 1
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j0S r CARLOS DE ALMEIDA LEMOS - Procurador-Repre- 	 i

	

sentante da Fa-	 i
Zenda Nacional	 1
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VISTA EPI GESSA° DE 2 7 AGO iqqg

	

,„,..,Ao PFN,Dr.GUSTAVO	
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DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN ng 483, DO de 04/08/93.
1

,
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Part i. c i param , a i. n cl a „ el o pr esen te jul.4.3~n to „ os Co ri s e ]. 11 e :I. ros EL i:
ROTHE„ TERESA CRIarmA GONÇAL.VES PANTIKTA„ ANTONIO CARLOS SUENO ,
R IBEIRo„ OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA„ :JOSE Anrovn:o ARockin DA
CUNHA, TARAS IO CAVIPELO BORGES e JOSE CABRAL °ANDEMO,.
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Recorrente:	 MENE6AZ S/A - INDUSTRIA E COMERCIO. 	 1
1
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RELATORIO	 II
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Por bem descrever a matéria sobe exame, adoto e, a\ •	 :.•'
seguir. transcrevo • o relatório que comp3e a cl ecisgo de fls.\
21/22, pela qual o Sr. Delegado da Receita Federal em Passo\ .
Fundo-RS julgou procedente • a exigencia final constante do A.I. de', •

	

fls. O8/09.	 •	 1	 '
•

l•	
.	 .

• ',	 !

"Contra a interessada foi lavrado o Auto ',, •
de Infração de fls. 07/09, formalizando exigencia I )
da contribuição ao.FINSOCIAL, no valor de Cr$ I',

6.326.053,82, atualizado pela TRD, acrescido da
. multa de oficio de 50% e juros de mora, com I ••

fundamento na legisláç go arrolada na mencionada II ''. •

peça fiscal, em face da insuficiencia ou falta de
recolhimento da referida contribuiç go em periodos	 ...
de apuração compreendidos de julho de 1989 a julho

,	 de 1991.
,.	 !	 ,,

2.	 Na -tempestiva impugnaç go de ?Is'. 12/16,	
, 1

,	 ..
a autuada pede o cancelamento da 	 exigencia,	 I 4
alegando que o FINSOCIAL,. •	 I '.

•
I	 •	 !

2-1	 -• inicialmente identfficado pela Corte
Suprema	 COMO	 tributo,	 teve ; sua	 cobrança	 I ï'

considerada inconstitucional no mesmo exercício em 	 1,
que foi instituído (1982)p 1

,
• ',	 I

2-2	 --	 cuja • cobrança	 foi	 admitida ,provisoriamente	 pelo 'artigo 56 do	 Ato	 das	
\ ,Disposiçffes Constitucionais Transitórias (ADCT), ,	 •

n go mais cl 1. 	 de eSpaço constitucional para sua 1	 .1	 .sabrevivencia com o surgimento das contribuiçffes a ,,• que se refere o artigw195, I, da Constituiçgo
Federal de 1988, incidentes sobre a folha de	 .
salário • (INSS), o lucro (Lei n2 7.689/88), e o
faturamento (PIS), posto que ficaram exauridas as 	 !,„
hipóteses de incidenda elencadas no dispositivo 	 i.
retromencionado:;	 •	 , ., ...

,
.. 2-3	 -	 em	 que	 pese	 ter	 excluída	 a	 I

possibilidade de sua existencia. como contribuiç go	 . .
social, li go pode, tambem, ser considerado imposto,•

seja porque ngo está enumerado no artigo 153	 e	 .
incisos da Constituiç go, seja porque sua ínsti-
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tuiçWo somente seria admissivel ao amparo do
artigo 154, I, da Lei Maior, onde é previsto que a \
cr ri. 	 de novos impostos só pode efetivar-se
através de Lei Complementar, pressuposto este que,
se como tal (imposto) fosse entendido, o mesmo I,

(FINSOCIAL) n'No lograria atender;
I

2.4 - "quer sob a enfoque de contribuíçâb
social, que de imposto", evidencia-se inexigivel,
resultando inconstitucional sua cobrança.

3.	 Na Informa ao Fiscal prestada à fl. 	 1

1(3 Ó proposta a manutençXo da exigencia."
1

hrão se conformando com a c0ndena0o sofrida, a
empresa apresentou recurso a este Conselho (fls. 27/31)1 onde se
limita a repetir os argumentos já apresentados quando da
impugnaçWo.

• E o relatârio.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HELVIO ESCOVEDO BARCELLOS

Como se observa, o 'contribuinte II Wo contesta a
acusaçWo fiscal quanto ao cometimento da infra0o, insistindo
apenas, na pretensa ilegalidade da cobrança da contribuiçUo.

Quanto a este aspecto, há de ser esclarecido, mais
uma vez, de acordo com a farta jurisprudOncia sobre o assunto,
que refoge a este Colegiada a compotencia para apreciaçWo das
argbiOes de inconstitucionalidade e/ou ilegalidade das normas
tributárias, prerrogativa exclusiva do poder judiciário.

Assim sendo, por considerar irretocável a cl ecisWo
recorrida, voto no sentido de que se negue provimento ao recurso.

Sala das Sessffes, em 4 10 de junho de 1993.
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